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Resumo: Analisa como os peritos médicos do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) avaliam a incapacidade para o trabalho e vida independente de pessoas com 

deficiência solicitantes do Benefício de Prestação Continuada (BPC) – um benefício 

assistencial de transferência de renda garantido no Brasil a mais de um milhão e 

meio de pessoas pobres com deficiência. Foi aplicado um questionário a uma amos-

tra de 448 peritos médicos, (6,4%) de um universo próximo a 7.000, do quadro de pe-

ritos do INSS atuantes em todo o país. Por meio de perguntas objetivas e simulações 

de casos, foi analisado como os peritos médicos avaliam os impedimentos corporais 

de pessoas que se declaram incapazes e pobres nos termos da legislação do benefício 

assistencial. Demonstra os desafios que as perícias médicas enfrentam para compre-

ender a deficiência como desigualdade social e, portanto, uma questão de políticas 

sociais. Compreender a deficiência como desigualdade social e não apenas como 

questão biomédica é fundamental para o alcance de justiça social, principal objetivo 

da política de assistência social.  

Palavras-chave: Deficiência. Benefício de Prestação Continuada. Perícia Médica. Pro-

teção Social. Assistência Social. 

 

 

Abstract: This article examines how medical experts from the National Institute of 

Social Security (INSS) assesses the inability to work and independent living of people 

with disability are applying for Continuous Cash Benefit (BPC), a welfare benefit 

cash transfer guaranteed in Brazil more than one and a half million poor people with 

disability. A questionnaire was administered to a sample of 448 medical experts, 

(6.4%) of a universe close to 7000, the framework of INSS active throughout the coun-
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try. By means of objective questions and simulated cases, the questionnaire explored 

how medical experts assess the impairments of people who claim to be poor and un-

able under the laws of the BPC. The study demonstrates the challenges that face 

medical expertise to understand disability as social inequality and, therefore, a mat-

ter of social policy. Understanding disability as social inequality and not just a bio-

medical research is fundamental to the achievement of social justice, the main goal of 

social welfare policy. 

Keywords: Disability. Cash Benefit Transfer. Medical inspection. Social protection. 

Social Assistance. 

 

 

Resumen: Este artículo examina cómo los expertos médicos del Instituto Nacional de 

Seguridad Social (INSS) evalúa la incapacidad para el trabajo y la vida independiente 

de personas con discapacidad candidatos a la Benefício de Continuas Prestaciones 

(BPC), una de las prestaciones sociales de transferencia de efectivo garantizado en 

Brasil más de un millón y medio de personas pobres con discapacidad. Se aplicó un 

cuestionario a una muestra de 448 expertos médicos, (6,4%) de un universo de cerca 

de 7000, el marco del INSS activa en todo el país. Por medio de preguntas objetivas y 

casos simulados, el cuestionario explora cómo expertos médicos evaluar el cuerpo de 

las personas que aleguen ser pobre y no bajo las leyes del beneficio. El estudio de-

muestra que la experiencia de los retos que se enfrentan médicos a comprender la 

discapacidad como la desigualdad social y, por tanto, una cuestión de política social. 

Entender la discapacidad como la desigualdad social y no sólo una investigación 

biomédica es fundamental para el logro de la justicia social, el objetivo principal de la 

política de bienestar social. 

Palabras claves: Discapacidad. Beneficio de Prestación de Ingresos. Conocimientos 

médicos. Protección social. Asistencia social. 
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Introdução 

 

eficiência é compreendida como 

desigualdade quando as socieda-

des se mostram pouco prepara-

das para assimilar cotidianamente a di-

versidade corporal (BARNES;  BARTON;       

OLIVER, 2002; BARNES, 2009;           WEN-

DELL, 1996). Se, aproximar a deficiência 

das narrativas sobre desigualdade social, 

é inquietante para os saberes biomédicos, 

é também desafiante para as sociedades 

que necessitam responder às demandas 

das pessoas com deficiência como de-

mandas por justiça e igualdade (SAN-

TOS et al, 2009). Pois, um corpo com im-

pedimentos pode ser considerado uma 

manifestação da diversidade humana e, 

nos últimos anos, deficiência como resul-

tado de impedimentos corporais tem 

sido descrita como um tipo de desigual-

dade social semelhante à que muitas pes-

soas sofrem por causa de sexo, raça, ida-

de ou orientação sexual (BARNES; BAR-

TON; OLIVER, 2002; DINIZ et al, 2010; 

SANTOS et al, 2009; FRANCIS; SIL-

VERS, 2000; CORKER;             SHAKES-

PEARE, 2004).1 Como exemplo, cegueira 

é uma variação corporal comum à espé-

cie humana, mas os cegos receberem tra-

tamento discriminatório em razão de sua 

variação corporal deve ser traduzido 

como um tipo de desigualdade e opres-

são inaceitável. 

                                                             
1 Ao longo deste artigo, serão utilizados indis-

criminadamente os termos pessoas com deficiência, 

pessoas deficientes e deficientes para se referir à 

população com deficiência. Quando a utilização 

do termo impedimentos corporais parecer necessá-

ria para se diferenciar dos termos anteriores, far-

se-á tal uso. 
 

A compreensão da deficiência como uma 

das desigualdades que se manifesta no 

corpo foi consolidada pelo campo dos 

estudos sobre deficiência (disability studi-

es), principalmente no Reino Unido e nos 

Estados Unidos da América, a partir dos 

anos 1960 nas ciências sociais e humanas 

(BARNES; BARTON; OLIVER, 2002; 

SANTOS et al, 2009; FRANCIS; SIL-

VERS, 2000). Por um lado, os estudos 

sobre deficiência serviram para fragilizar 

a perspectiva biomédica, que compreen-

dia os impedimentos corporais como pa-

tológicos e anormais, portanto, com ne-

cessidades de reabilitação e de tra-

tamento (CORBIN, 2006; FOUCAULT, 

2004; BARNES et al, 2002). Mas, por ou-

tro, serviram para denunciar a opressão 

a que os corpos com deficiência estão 

submetidos em razão de práticas, valores 

e estruturas sociais pressuporem corpos 

sem impedimentos (BARNES, 2009). Es-

sa compreensão sobre a deficiência sur-

giu há pouco mais de quarenta anos, mas 

foi o suficiente para influenciar diversas 

legislações e incentivar a criação de polí-

ticas públicas para a promoção da igual-

dade entre pessoas com e sem defi-

ciências. 

O Benefício de Prestação Continuada 

(BPC) é uma política social de transfe-

rência de renda, temporária e sem exi-

gência de contribuições prévias, desti-

nada às pessoas com deficiência ou a 

idosos acima de 65 anos extremamente 

pobres no Brasil que não possuem meios 

de manter sua sobrevivência, de acordo 

com as diretrizes expressas no artigo 203 

da Constituição Federal de 1988 (BRA-

SIL, 1988; BRASIL, 2009; SANTOS, 2008). 

O BPC é um repasse mensal equivalente 

a um salário mínimo destinado para pes-

D 



119 

O que é incapacidade para a proteção social brasileira? 

O Benefício de Prestação Continuada e a deficiência 

 

, Vitória, v. 2, n. 1, p. 116-132, jan./jun. 2010 

soas que comprovem viver em famílias 

cuja renda per capita familiar não ultra-

passe um quarto de salário mínimo. O 

BPC parte do reconhecimento de que a 

experiência de pessoas com deficiência 

na pobreza significa um tipo de desi-

gualdade que deve ser reparado por 

meio de uma política social. Mas foi ape-

nas recentemente que a legislação do 

benefício assistencial recebeu as influên-

cias do debate internacional que consoli-

dou a ideia de deficiência como desigual-

dade, como nas concepções anunciadas 

pelos estudos internacionais sobre defi-

ciência.  

Em 2007, o BPC adotou a Classificação 

Internacional de Funcionalidade, In-

capacidade e Saúde (CIF), da Organi-

zação Mundial da Saúde (OMS), como 

parâmetro para avaliar as deficiências a 

serem protegidas pelo benefício as-

sistencial (BARBOSA et al, 2009;  BRA-

SIL, 2007a; BRASIL, 2007b). A CIF busca 

agregar a perspectiva sociológica sobre a 

deficiência, que passou a compreendê-la 

como desigualdade social e não mais 

apenas como questão biomédica. 

O BPC foi criado por meio de pressão 

dos movimentos sociais de pessoas com 

deficiência durante o período da Consti-

tuinte, na década de 1980, em um mo-

mento em que a assistência social tentava 

se estruturar sobre novas bases para 

combater a pobreza no país (BOSCHET-

TI, 2006). De acordo com as diretrizes da 

Constituição Federal, o repasse de um 

salário mínimo às pessoas com deficiên-

cia seria destinado a quem necessitasse 

de assistência social nos casos em que os 

meios para a sobrevivência não pudes-

sem ser mantidos pelo deficiente nem 

por sua família (BRASIL, 1988). Desde 

1996, o BPC passou a ser efetivado para 

as pessoas com impedimentos corporais 

considerados como deficiências incapaci-

tantes para o trabalho e para a vida inde-

pendente avaliadas por peritos médicos 

do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), de acordo com a Lei Orgânica da 

Assistência Social (Loas) (BRASIL, 1993).  

Apesar de ser um benefício da assis-

tência social, o BPC é efetivado nas agên-

cias do INSS da Previdência Social, que 

têm a característica de gerenciar be-

nefícios para os trabalhadores con-

tribuintes do Regime Geral da Pre-

vidência Social. A escolha de que as con-

cessões do BPC ocorram nas agências do 

INSS é, principalmente, devida à estrutu-

ra e abrangência das agências em todo o 

país. 

Um dos pontos que tem ganhado espaço 

nos estudos sobre o BPC diz respeito ao 

critério de incapacidade para o trabalho 

e a vida independente como especifica-

ção dos impedimentos corporais para as 

pessoas acessarem o benefício assistenci-

al, como assinalado no artigo 20 da Loas 

(BRASIL, 1993). A legislação do BPC si-

naliza que as deficiências na pobreza que 

necessitam de assistência social são aque-

las em que as pessoas são incapazes para 

a vida produtiva, como resultado das 

inabilidades para o trabalho (BRASIL, 

1993; BRASIL, 1993; BRASIL, 2007b; 

SANTOS et al, 2009). Nos últimos anos, 

ações judiciais e intervenções do Ministé-

rio Público têm questionado a constitu-

cionalidade da incapacidade para o tra-

balho e vida independente como critério 

de acesso ao BPC (ACRE, 2007; SANTOS, 
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2009;           SUPREMO TRIBUNAL FE-

DERAL, 2009).  

As perícias médicas do INSS avaliam os 

impedimentos corporais das pessoas so-

licitantes do BPC no sentido de ponderar 

não o quanto tais impedimentos redu-

zem as chances de as pessoas suprirem 

as necessidades básicas como garantia da 

dignidade humana, mas o quanto a ca-

pacidade produtiva dos corpos pode ser 

afetada.  

O objetivo deste artigo é analisar como 

os peritos médicos do INSS têm avaliado 

a incapacidade para o trabalho e para a 

vida independente das pessoas com defi-

ciência solicitantes do BPC, antes da a-

doção da CIF como diretriz de avaliação 

das deficiências para o benefício assis-

tencial que passou a utilizar também a-

valiações sociais. Por meio de um survey 

aplicado a uma amostra de 448 peritos 

médicos do quadro do INSS atuantes em 

todo o país, perguntas objetivas e simu-

lações de casos buscaram investigar co-

mo os peritos atestam os impedimentos 

corporais de pessoas que se declaram in-

capazes e pobres nos termos da legis-

lação do benefício assistencial. A de-

pender de como se efetivam, as práticas 

periciais podem contribuir para a eficácia 

da política de assistência social, bem co-

mo delinear o perfil das deficiências que 

serão alvos da proteção social. O estudo 

demonstra os limites das perícias médi-

cas do INSS para compreenderem a defi-

ciência como desigualdade social.  

 

 

Percurso metodológico da pesquisa 

Este artigo contém os resultados de uma 

pesquisa sobre a incorporação da CIF nas 

políticas de seguridade social brasileiras 

destinadas às pessoas com deficiência. O 

estudo foi financiado pelo Fundo Nacio-

nal de Saúde (FNS), do Ministério da Sa-

úde e executado pelo Instituto de Bioéti-

ca, Direitos Humanos e Gênero (Anis). 

Os dados foram coletados entre peritos 

médicos presentes no II Congresso Brasi-

leiro de Perícia Médica Previdenciária, 

realizado em Brasília, em abril de 2009. 

Organizado pela Associação Nacional 

dos Médicos Peritos da Previdência So-

cial (ANMP), o congresso teve 850 parti-

cipantes. A ANMP possui 5.500 associa-

dos, em um total de 7.000 peritos médi-

cos existentes no país. Do total de parti-

cipantes do evento onde se deu a coleta 

de dados, 448 responderam ao questio-

nário, isto é, 52,7% dos participantes, 

8,14% dos peritos médicos associados à 

ANMP e 6,4% dos médicos peritos brasi-

leiros. O questionário foi distribuído nas 

áreas de livre circulação durante o con-

gresso. A equipe de pesquisa em campo 

foi constituída por 20 pesquisadores. 

As onze perguntas que compunham o 

questionário eram de quatro tipos: a) 

características pessoais dos peritos médi-

cos, como sexo e idade; b) características 

profissionais, como unidade da Federa-

ção de origem, tempo de profissão, nú-

mero de perícias realizadas diariamente, 

tipo de perícia e parâmetros utilizados 

na perícia para o BPC; c) perguntas que 

tentavam mensurar a importância de 

determinadas características para a con-

cessão do BPC; e d) perguntas que simu-

lavam situações para que o médico se 
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posicionasse. Para os dados analisados 

neste artigo, as perguntas analisadas fo-

ram extraídas, sobretudo, dos grupos b e 

c. O instrumento foi validado em pesqui-

sa anterior, realizada em 2005 com parti-

cipantes pertencentes ao mesmo grupo 

profissional. Os dados foram tabulados 

por meio de um formulário do software 

Microsoft Access e posteriormente anali-

sados com auxílio do software Statistic 

Program for Social Sciences (SPSS). 

Como garantia do sigilo das informações 

e da explicitação dos objetivos da pes-

quisa, havia um Termo de Con-

sentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

que os peritos médicos assinavam con-

cordando com o estudo (DINIZ, 2008). 

Além disso, a pesquisa foi submetida ao 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) do 

Instituto de Ciências Humanas (IH) da 

Universidade de Brasília (UnB), com o 

objetivo de averiguar as possíveis impli-

cações éticas da pesquisa e de suas fases 

de execução. O TCLE estava localizado 

na parte inicial do questionário e a pes-

quisa só foi realizada após o parecer do 

CEP.  

 

Deficiência é incapacidade                     

para o trabalho? 

A percepção sobre a deficiência tem mu-

dado nos últimos anos (BARNES, 2009; 

DINIZ et. al, 2010). A partir da década de 

1960, as ciências sociais passaram a ofe-

recer um conjunto de explicações para a 

deficiência. Partindo da área geral da 

sociologia da saúde, os primeiros passos 

no campo da sociologia do corpo favore-

ceram uma abordagem individualizante 

do corpo com impedimentos, embora 

sem questionar as causas responsáveis 

por promover desigualdades e dis-

criminação (BARNES; BARTON; OLI-

VER, 2002; BARTON, 1998). A partir 

dessa primeira abertura, as compreen-

sões sociológicas da deficiência se de-

senvolveram propondo um discurso so-

ciopolítico para descrevê-la não mais 

como uma questão de saúde individual, 

mas como um produto do desenvolvi-

mento das sociedades contemporâneas 

(BARNES, 1998; BARNES; BARTON; 

OLIVER, 2002). Ou seja, o modo como a 

sociedade se organiza é que seria res-

ponsável por produzir o corpo defi-

ciente, já que a maioria das deficiências é 

gerada por fatores sociais, como violên-

cia urbana, envelhecimento populacio-

nal, avanços tecnológicos em saúde que 

prolongam a expectativa de vida, confli-

tos armados e acidentes de trânsito e tra-

balho.  

O discurso sociológico sobre a defi-

ciência passou a ser denominado modelo 

social da deficiência. Esse modelo não ig-

nora os serviços de saúde e avanços bi-

omédicos como necessidades para algu-

mas pessoas com impedimentos corpo-

rais, apenas anuncia o seu caráter limita-

do em meio aos ambientes sociais que 

valorizam exclusivamente corpos sem 

impedimentos (BARNES, 2009). Essa 

abordagem que apresenta a desigualda-

de social pela deficiência é resultado, de 

um lado, de reivindicações dos movi-

mentos sociais das pessoas deficientes 

nas últimas décadas e, de outro, do e-

mergente campo de estudos sobre defici-

ência que busca reconhecer o corpo com 

impedimentos como uma expressão da 

diversidade humana a ser protegida e 
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valorizada (BARNES; BARTON; OLI-

VER, 2002). Nos últimos quarenta anos, o 

modelo social assumiu proeminência ao 

consolidar o campo de estudos sobre 

deficiência, sobretudo na Europa e na 

América do Norte (SANTOS et al, 2009). 

No entanto, tal debate pouco esteve pre-

sente na América Latina e no Brasil, em 

particular (DINIZ et al, 2010; MARTÍN, 

2006). 

Desde a Constituição Federal de 1988, o 

Brasil estabeleceu normas constitucionais 

e marcos legais relativamente avançados 

no que diz respeito aos direitos das pes-

soas deficientes (FIGUEIRA, 2008). Mas 

as demandas defendidas pelo modelo 

social parecem ter tido pouca influência 

no estabelecimento de legislações que 

garantem os direitos das pessoas defici-

entes no Brasil, percurso diferente do de 

outros países, onde o modelo social tem 

força normativa para influenciar o dese-

nho de políticas públicas (DINIZ et al, 

2010; SANTOS et al, 2009; FRANCIS; 

SILVERS, 2000; PRINZ, 2003). Na tenta-

tiva de utilizar um conceito de deficiên-

cia mais próximo aos objetivos da políti-

ca de assistência social, a legislação do 

BPC, em 2007, adotou os parâmetros da 

CIF para avaliação das condições biopsi-

cossociais relacionadas aos estados de sa-

úde das pessoas deficientes solicitantes 

do benefício assistencial (BRASIL, 

2007a). A publicação da CIF pela OMS é 

considerada um marco para o tema da 

deficiência, não somente pelo peso e al-

cance que uma classificação oficial da 

OMS pode representar para as políticas 

públicas em âmbito internacional, mas 

principalmente por agregar a perspectiva 

sociopolítica da deficiência defendida 

pelo modelo social (BARNES, 2009; DI-

NIZ et al, 2010; DINIZ; MEDEIROS; 

SQUINCA, 2007; SANTOS et al, 2009). 

Apesar de a adoção da CIF ser con-

siderada um avanço para orientar a ava-

liação das condições que tornam as pes-

soas deficientes elegíveis ao BPC, o corpo 

com impedimentos continua a ser aquele 

em que as incapacidades para o trabalho 

e para a vida independente têm impor-

tância central para determinar a elegibili-

dade à proteção social do benefício 

(SANTOS et al, 2009).  Disso resulta que 

o julgamento das condições sociais, de 

saúde e corporais pelas perícias do INSS, 

a partir da adoção da CIF, devem ter 

como parâmetro o quanto os impedi-

mentos corporais restringem a parti-

cipação social do indivíduo. No entanto, 

as variáveis de independência e trabalho 

permanecem centrais às perícias e avali-

ações sociais que atestam a restrição de 

participação social.  

Incapacidade para o trabalho é uma des-

crição dos corpos com impedimentos 

que está demarcada na legislação do 

BPC, tendo força sobre as concepções 

dos peritos médicos. Quando pergunta-

dos sobre a possibilidade de uma pessoa 

solicitante do BPC que já tenha trabalha-

do anteriormente ter acesso ao benefício 

assistencial, 20% (90) dos peritos respon-

deram negativamente. Essa porcentagem 

não pode ser considerada irrelevante, 

principalmente porque ter exercido tra-

balhos não é fator de exclusão de pessoas 

com deficiência do universo de conces-

são do BPC, segundo a legislação (BRA-

SIL, 2007a). Na mesma linha de interpre-

tação de como a perícia médica avalia as 

deficiências como incapacitantes para o 

trabalho, para quase 47% (210) dos peri-
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tos médicos, o fato de o solicitante do 

BPC não ter histórico de registro de tra-

balho formal é considerado importante 

ou muito importante para a concessão do 

BPC, mesmo que a legislação não men-

cione tal exigência. Esses dois dados su-

gerem que as habilidades para o trabalho 

produtivo são fatores para a perícia mé-

dica excluir uma pessoa com deficiência 

da proteção social do BPC. No entanto, a 

desigualdade pela deficiência é resultado 

de variados fatores que determinam a 

opressão social – muitas vezes, fatores de 

desigualdade e vulnerabilidade social 

que se sobrepõem (VERNON; SWAIN, 

2002). O desenho da política social não 

pode permitir que aspectos da deficiên-

cia tenham centralidade, como a centra-

lidade para o trabalho, enquanto outros 

são silenciados pelas perícias. 

Em uma pergunta que buscava inves-

tigar as matrizes de julgamento utili-

zadas pelos peritos médicos na avaliação 

das deficiências para o BPC, foi questio-

nada a possibilidade de se basearem nos 

mesmos parâmetros adotados nas perí-

cias para a aposentadoria por invalidez, 

também conduzidas por eles nas agên-

cias do INSS. Dos 448 peritos, 35% (157) 

responderam que adotavam os mesmos 

parâmetros da aposentadoria por invali-

dez nas perícias para o benefício assis-

tencial. Aposentadoria por invalidez é 

um benefício previdenciário, ou seja, ne-

cessita de contribuição prévia para ser 

acessada. Ela é concedida aos trabalha-

dores do Regime Geral da Previdência 

Social que, por doenças ou acidentes, são 

considerados pela perícia do INSS inca-

pacitados definitivamente para exercer 

suas atividades ou ter outro tipo de ocu-

pação que lhes garanta o sustento (BRA-

SIL, 1991). 

Diferentemente do BPC, as perícias para 

a aposentadoria por invalidez buscam 

primordialmente no histórico das ativi-

dades laborais os indicadores para men-

surar quais habilidades corporais foram 

afetadas pelo acidente ou doença. No 

caso do benefício assistencial, além de 

ser temporária, a transferência de renda 

está amparada no princípio constitucio-

nal de que a assistência social é para 

quem dela necessitar, o que pressupõe 

que as perícias para o benefício previ-

denciário e o assistencial não devam ter 

os mesmos critérios de julgamento. Uma 

das explicações possíveis para os peritos 

médicos utilizarem os mesmos parâme-

tros da aposentadoria para o BPC é a 

tentativa de dar objetividade ao critério 

de incapacidade para o trabalho. Diante 

da ausência de elementos capazes de 

mensurar a desigualdade que as pessoas 

sofrem em razão dos corpos com defici-

ência, as perícias médicas para a assis-

tência social sobrevalorizam aspectos 

mensuráveis, como o histórico trabalhis-

ta e as habilidades corporais.   

Para uma abordagem da deficiência co-

mo desigualdade, é preciso considerar as 

razões pelas quais historicamente as pes-

soas deficientes têm sofrido tratamento 

desigual por causa dos impedimentos 

corporais. Ainda hoje, os valores em tor-

no da produção e do trabalho são funda-

mentais para determinar a integração 

social dos indivíduos às comunidades às 

quais pertencem (CASTEL, 1995; AB-

BERLEY, 1998). Isso explica o fato de 

uma das percepções mais contundentes 

sobre a deficiência ser aquela que define 
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o corpo com impedimentos como des-

provido das habilidades do trabalho 

produtivo. Essa compreensão sobrevalo-

riza a ideia de que a incapacidade para o 

trabalho é o principal aspecto que limita 

o desenvolvimento das capacidades das 

pessoas com impedimentos corporais. 

Tal compreensão pode ter impactos para 

a garantia dos direitos humanos das pes-

soas com deficiência quando políticas 

públicas se baseiam nesses valores, des-

considerando outros determinantes da 

desigualdade pela deficiência.  

 

Independência e dignidade na                  

pobreza: os desafios de justiça              

do BPC 

Além de serem incapazes para o tra-

balho, as pessoas com deficiência soli-

citantes do BPC devem ser incapazes 

para a vida independente, de acordo 

com a Loas (BRASIL, 1993; BRASIL, 

2007a). Não é simples levantar elementos 

do histórico de uma pessoa que possibili-

tem classificá-la como detentora de uma 

vida com independência. Pois será pre-

ciso pressupor valores sociais e morais 

que nem sempre são objetivos em torno 

da descrição de estilos de vida, princi-

palmente para a implantação de uma 

política pública. Mesmo assim, a depen-

dência, em muitos casos, é compreendi-

da como um dos aspectos da vida das 

pessoas com deficiência, talvez por haver 

impedimentos corporais com graves res-

trições funcionais e cognitivas que geram 

necessidade de assistência em grande 

parte do tempo (KITTAY, 1998). 

Para dar objetividade ao critério de inca-

pacidade para a vida independente, em 

1997, o INSS publicou o instrumento de-

nominado Avaliemos, por meio da Reso-

lução nº 435, na tentativa de criar parâ-

metros para avaliação da dependência 

pela deficiência das pessoas solicitantes 

do BPC (BRASIL, 1997). Um dos princi-

pais pontos do instrumento Avaliemos era 

buscar no desenvolvimento dos atos da 

vida diária, isto é, nos cuidados de si, 

como os relacionados à higiene e à ali-

mentação, o grau de dependência provo-

cado na vida das pessoas que se anuncia-

vam deficientes. O Avaliemos foi alvo de 

constantes críticas e perdeu a validade 

em 2000, pois nele se considerava que as 

diretrizes dos atos da vida diária sugeri-

am um tipo de restrição funcional e cog-

nitiva que não necessariamente corres-

pondia a todo o universo de impedimen-

tos corporais que deveria ser atendido 

pelo BPC (BRASIL, 2007b; SANTOS et al, 

2009; ACRE, 2007). O Avaliemos foi subs-

tituído por um software de registro das 

características dos solicitantes do BPC, o 

Sistema de Administração dos Benefícios 

por Incapacidade (Sabi) (BRASIL, 2000; 

BRASIL, 2007b). 

Entretanto, o sistema informatizado da 

perícia médica do INSS, o Sabi, contou 

com diretrizes muito semelhantes às do 

antigo instrumento Avaliemos até julho 

de 2009 (BRASIL, 2007b). A partir dessa 

data, o sistema de armazenamento de 

informações dos solicitantes do BPC foi 

alterado pela incorporação da CIF. No 

intervalo, os peritos médicos continua-

ram a considerar na avaliação da incapa-

cidade para a vida independente aspec-

tos relacionados ao controle de esfíncte-

res e à capacidade de vestir-se, higieni-
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zar-se e alimentar-se dos solicitantes do 

BPC (BRASIL, 2007b). Em 2007, contes-

tando a avaliação da deficiência pelo 

INSS, foi proposta pelo Ministério Pú-

blico Federal e pela Defensoria Pública 

da União, no estado do Acre, a Ação Ci-

vil Pública (ACP) nº 2007.30.00.000204-0 

exigindo que o INSS se abstivesse de e-

xigir para a concessão do BPC que inca-

pacidade para a vida independente fosse 

a incapacidade para o desenvolvimento 

dos atos da vida diária (ACRE, 2007).  

O texto da ACP dispõe que, se a pessoa 

não está capacitada para o trabalho, isso 

é razão suficiente para a concessão do 

BPC, pois “[...] a pessoa não está capaci-

tada para a vida independente porque 

não possui condições econômicas para 

prover à própria manutenção” (ACRE, 

2007, p. 1). A ACP forçou o INSS a alte-

rar a forma de avaliação da pessoa defi-

ciente, o que foi possível pela Instrução 

Normativa nº 27 do INSS, em 2008 

(BRASIL, 2008).  

Uma das perguntas do questionário aos 

peritos médicos buscava investigar se 

eles ainda utilizavam as diretrizes dos 

atos da vida diária, como alimentar-se, 

vestir-se e higienizar-se, como avaliação 

dos deficientes solicitantes do BPC. Os 

resultados mostraram que 92,5% (414) 

dos peritos ainda consideram importante 

ou muito importante avaliar tais atos nas 

perícias para a concessão do benefício. 

Limitações no desempenho das ativida-

des cotidianas podem ser indicadores 

dos impedimentos corporais, o que o 

INSS tentou instrumentalizar quando in-

troduziu a variável da incapacidade para 

desenvolver os atos da vida diária como 

componente a ser avaliado nas perícias. 

Todavia, a prática pericial ainda não en-

controu o instrumento mais adequado 

para mensurar tais componentes.  

O discurso biomédico sobre os impe-

dimentos corporais tende a valorizar 

quaisquer restrições funcionais, cor-

porais ou cognitivas que as pessoas en-

contram individualmente para de-

senvolver atividades relacionadas à au-

tonomia e independência. A ideia de que 

a incapacidade para desenvolver os atos 

da vida cotidiana indicaria os casos de 

deficiência em que a proteção social do 

BPC deve ocorrer desconsidera que a 

avaliação da desigualdade pela deficiên-

cia deve levar em conta as variações de 

aspectos relacionados à temporalidade, 

às barreiras e às práticas sociais e cultu-

rais discriminatórias (BARNES, 2009). 

Por outro lado, o fato de os peritos médi-

cos ainda utilizarem a incapacidade para 

desenvolver os atos da vida diária como 

aspecto a ser avaliado sobre os impedi-

mentos corporais para o BPC pode trazer 

uma implicação do ponto de vista dos 

princípios constitucionais que sustentam 

a política. Pois a dependência para os 

atos da vida diária é uma concepção in-

troduzida por uma instrução normativa 

do INSS que não pode sobrepor-se aos 

princípios constitucionais orientadores 

da política de assistência social, como 

ficou claro pela ação proposta pelo Mi-

nistério Público Federal e pela Defenso-

ria Pública da União.  

O modo pelo qual as perícias médicas 

interpretam os impedimentos corporais 

diz como a política de assistência social 

tem tratado o tema da deficiência como 

desigualdade. Foi perguntada aos peritos 

médicos a importância de os impedimen-
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tos corporais serem considerados como 

irreversíveis para que a concessão do 

benefício aconteça e, para 92% (413) dos 

peritos, a irreversibilidade dos impedi-

mentos corporais é um fator importante 

ou muito importante para determinar a 

concessão do benefício. Apenas 6% (28) 

dos peritos médicos consideram a irre-

versibilidade dos impedimentos corpo-

rais como pouco importante para a con-

cessão do BPC.  

O fato de os peritos médicos considera-

rem a irreversibilidade dos impedimen-

tos corporais como muito importante 

não indica necessariamente que o BPC é 

concedido somente para casos de impe-

dimentos corporais com pouca ou ne-

nhuma chance de reversão. Apenas pode 

anunciar que tais casos são compreendi-

dos com mais objetividade como aqueles 

elegíveis ao benefício assistencial. Por 

outro lado, há uma expectativa de que as 

perícias médicas não devam privilegiar 

impedimentos corporais irreversíveis em 

razão de o BPC ser um benefício assis-

tencial de caráter temporário, em que as 

pessoas atendidas pela política são avali-

adas a cada dois anos para verificar a 

continuação das condições que garantem 

a elegibilidade à assistência. Ou seja, a 

legislação do benefício já previu que as 

características ligadas à deficiência po-

dem ser alteradas ao longo do tempo, o 

que deve excluir julgamentos em torno 

da irreversibilidade dos impedimentos 

corporais no momento pericial.  

Em uma perspectiva bem próxima à in-

terpretação sobre a irreversibilidade dos 

impedimentos corporais, o grau de de-

pendência cotidiana de cuidados exerci-

dos por terceiros (familiares, cuidadoras 

e profissionais de saúde) pode ser um 

indicador de qual impedimento trans-

forma um corpo em incapaz para a vida 

independente nos termos da legislação 

do BPC. Quando perguntada aos peritos 

médicos a importância de os solicitantes 

do BPC apresentarem dependência de 

cuidados de terceiros no cotidiano, 97% 

(437) responderam que ter necessidade 

de cuidados e assistência constantes é 

muito importante para considerar um 

impedimento corporal elegível ao bene-

fício assistencial. Novamente, o alto per-

centual dos peritos médicos pode indicar 

que pessoas que necessitam de cuidados 

e assistência exercidos por terceiros con-

figuram situações facilmente compreen-

didas como elegíveis ao BPC. Entretanto, 

embora a dependência de cuidados de 

terceiros expresse um tipo de impe-

dimento corporal, não necessariamente 

todas as deficiências se enquadrariam 

nessa descrição. A controvérsia sobre 

quais impedimentos corporais são elegí-

veis à assistência social possivelmente 

não está nesses casos, mas naqueles em 

que há desigualdade pela deficiência – os 

quais, no entanto, não necessariamente 

anunciam um grau elevado de depen-

dência de cuidados e assistência exerci-

dos por outras pessoas.  

Outro fator demarcador da desigualdade 

pela deficiência seria a pouca qualifica-

ção educacional e profissional das pesso-

as com impedimentos corporais e, con-

sequentemente, as barreiras de acesso ao 

mundo do trabalho. Pois indicaria fato-

res de impacto na autonomia e indepen-

dência das pessoas deficientes. No entan-

to, o modo como as perícias médicas es-

tão desenhadas e o marco legislativo do 

BPC deixam pouco espaço para a com-
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preensão de que a baixa escolaridade em 

decorrência dos impedimentos corporais 

pode indicar desigualdade que torne a 

deficiência elegível ao BPC. Exemplo 

disso é que, na pergunta sobre a im-

portância da baixa escolaridade como 

fator de elegibilidade ao BPC, 21% (98) 

dos peritos consideraram muito impor-

tante e 23% (106) consideraram pouco 

importante.  

Ou seja, não há um consenso sobre como 

dimensionar o impacto que a deficiência 

traz à qualificação educacional para fins 

de mensuração da desigualdade para a 

concessão do BPC, e os peritos médicos 

se dividem nesse ponto. Tensão seme-

lhante ocorreu quando foi perguntado 

aos peritos sobre a frequência escolar 

como indicador da exclusão social das 

crianças e adolescentes com deficiência. 

Dos peritos médicos, 32% (146) conside-

ram muito importantes informações a 

respeito da frequência escolar como uma 

das características a serem avaliadas pa-

ra a concessão do BPC e 13% (59) consi-

deram-nas pouco importantes.  

Como a incapacidade para o trabalho 

não é uma informação a ser mensurada 

no caso de crianças e adolescentes até 16 

anos (BRASIL, 2007a), a restrição de par-

ticipação social, como é o caso da não 

frequência à escola, poderia ser um indi-

cador relevante de exclusão e opressão 

social. No entanto, nas perícias médicas 

tal informação não se transformou em 

dado seguro de avaliação da desigual-

dade pela deficiência.  

 

 

Considerações finais 

Determinadas expressões de impedi-

mentos corporais não necessitam apenas 

de adequações nos ambientes e valores 

sociais para tratar as pessoas com defici-

ência com mais igualdade. Alguns tipos 

de deficiência demandam políticas de 

proteção social no sentido da garantia da 

dignidade humana a todas as pessoas, 

como é o BPC. Os princípios de justiça 

que embasam a concepção do BPC como 

política de transferência de renda estão 

relacionados à eliminação da desi-

gualdade e opressão social que as pes-

soas com deficiência experimentam na 

extrema pobreza. Portanto, a avaliação 

das pessoas deficientes para o BPC tem 

de levar em consideração, além de con-

dições de saúde, as condições sociais e 

ambientais que influenciam na determi-

nação da desigualdade pela deficiência.  

A adoção das diretrizes da CIF no de-

senho do BPC inova ao propor uma a-

bordagem universal de avaliação das 

condições biopsicossociais das pessoas 

com impedimentos corporais. No en-

tanto, embora a CIF constitua um esforço 

de agregar os pressupostos tanto do mo-

delo biomédico quanto do social para 

descrever a experiência da deficiência, o 

marco da CIF ainda pode favorecer que a 

experiência da deficiência seja avaliada 

em termos de saúde mais do que em 

termos de desigualdade social (BARNES, 

2009). O desafio posto ao gerenciamento 

do BPC será o de superar a compreensão 

da deficiência apenas como uma questão 

de saúde para problematizá-la como de-

sigualdade social, principalmente porque 

a compreensão da deficiência como 

questão de saúde aponta os limites das 
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práticas periciais em reconhecer as situa-

ções de desigualdade social experimen-

tadas por pessoas com impedimentos 

corporais. 

O presente artigo buscou demonstrar o 

quanto é desafiante a implantação de 

uma política pública reparatória de desi-

gualdade, como é o BPC. A pesquisa foi 

conduzida com os peritos médicos pou-

cos meses antes de as perícias conduzi-

das pelo INSS para a concessão do BPC 

serem baseadas nas diretrizes da CIF. 

Estudos futuros podem indicar, princi-

palmente, como os achados desta pes-

quisa serão contrastados ao perfil de de-

ficiências cobertas pelo BPC após a ado-

ção da CIF. 

O modo como os peritos médicos avali-

am as incapacidades para o trabalho e 

para a vida independente das pessoas 

solicitantes do BPC demonstra o quanto 

ainda é desafiante para os saberes bio-

médicos a percepção da deficiência como 

desigualdade social. Uma vez que o be-

nefício assistencial busca remover desi-

gualdades ligadas à experiência da defi-

ciência, as avaliações periciais deverão 

estar adequadas aos objetivos da política 

social, principalmente de assegurar o 

direito à proteção social como garantia 

da dignidade humana. Isso torna a ado-

ção da CIF pela legislação do BPC parti-

cularmente emblemática no sentido não 

apenas de estabelecer diretrizes para a 

avaliação dos solicitantes do benefício 

assistencial tendo influências do modelo 

social, mas também de como transformar 

as concepções da CIF em parâmetros 

para propor efetivamente alterações na 

abordagem da deficiência como desi-

gualdade e opressão social. 
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